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ESTADO DE MA TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI nQ 2 ", de 10 de novembro de 1964. 

Declara de utilidade pública a 
Associação Culabana ·de Estudantes S~ 
eundé.rios. 

o PP.ESIDElI!EE DA ASsEM!ILf;U LEGISLA!rIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSOl 

. . 
Faz saber que a Assemblela Legisla.tiva dI! Estado 

decreta e eu promulgo noe tereos do § 22 do artigo 16 da 
Oonstituição do Estado a segUinte le!1 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade p~blica a 
ASSOCIAÇÃO CUIABAlifa DE ESTUDAl"fES 'SECUNDARIOS, com sede 
en Cuiabá. 

Ar"tigo 22 
sua publicação. 

, . 

- Esta lei entrara em vigor na da~a de 
revogadas a8 disposições em contrario. 

Assemblóia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 10 da 
novembro de 1964 • 
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